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URÂNIA – Estado de São Paulo
LEI Nº 3806, DE 07 DE MAIO DE 2025.

“Institui o conselho municipal de desenvolvimento rural e dá outras providências”.

[bookmark: _Hlk195172572]IVAN SOUBHIA GARCIA, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk22831678]Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Urânia.

Art. 2º Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural compete:
I - Estabelecer Diretrizes para a política agrícola municipal; 
II - Promover a integração dos vários segmentos do Setor Agrícola, vinculados à produção, comercialização, armazenamento, industrialização e transportes;
III - Aprovar o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável Plurianual e acompanhar a sua execução.
IV - Manter intercâmbio com os conselhos similares, visando o encaminhamento de reivindicações de interesse comum;
 V - Assessorar o Poder Executivo Municipal em matérias relacionadas à agropecuária e ao abastecimento alimentar.

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, abrangerá as atividades de assistência técnica, construções, reformas e serviços necessários à melhoria da infraestrutura municipal, de apoio à agropecuária e ao abastecimento.

Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será constituído de 09 (nove) membros, sendo:
I - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente da Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Defesa Civil;
II - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente da Câmara Municipal;
III - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Planejamento e Trânsito;
    IV - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente da Secretaria de Agricultura Abastecimento do Estado de São Paulo, da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, CATI Regional de Jales;
V - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente da Central dos Agricultores do Município de Urânia;
VI - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente do Barro do Córrego do Jatai;
VII - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente do Barro do Córrego do Comprido;
VIII - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente do Barro do Córrego do Manoel Baiano;
IX - 01 Representante Titular e 01 Representante Suplente do Barro do Córrego do Bairro dos Três Poços.

Art. 4º Os Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, serão designados por ato do(a) Prefeito(a) Municipal.
§ 1º O Mandato dos Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será de 2 (dois) anos, facultada a recondução.
§ 2 º As atividades dos integrantes dos membros do Conselho não serão remuneradas e serão realizadas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que ocupem, sendo seu exercício considerado de relevante serviço prestado à comunidade.

Art. 5º Dentro de trinta dias após a composição do Conselho, os seus membros deverão aprovar o Regimento Interno, disciplinando seu funcionamento e a forma de eleição de seu Presidente.

Art. 6º A Prefeitura Municipal fornecerá a infraestrutura administrativa necessária à atuação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis nº 2.443/2006 e nº 2.944/2013.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia, 07 de maio de 2025.




IVAN SOUBHIA GARCIA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na forma da lei na data supra.



GUSTAVO PEREIRA FERRARI
Chefe de Gabinete
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